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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0229, DE 03 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Gerente

Operacional da Secretaria de Infraestrutura do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ALCIONO BEZERRA DOS SANTOS,

portador do RG nº 96XXXXXXX90 SSPDS/CE, inscrito no CPF nº

XXX.846.143-XX, para o cargo de provimento em comissão de Gerente

Operacional, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), de Nível Ocupacional DAS-

6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 03 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0230, DE 03 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Fundação Memorial Padre Cícero,

integrante da Secretaria de Cultura do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CÍCERA BORGES DA COSTA

ALVES, portadora do RG nº 96XXXXXXX90 SSPDS/CE, inscrita

no CPF nº XXX.008.833-XX, do cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I da Fundação Memorial Padre Cícero, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura

(SECULT), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 28 de

fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 03 de março de 2023.

                      GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0228, DE 03 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Mercado da Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;
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CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CÍCERO VALDEMIR DE LIMA,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX41 SSPDS/CE, inscrito no CPF

nº XXX.645.388-XX, do cargo de provimento em comissão de Gerente

de Mercado, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), de Nível

Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 03 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0231, DE 03 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Fundação Memorial Padre Cícero,

integrante da Secretaria de Cultura do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR GESIANE COSTA SILVA, portadora

do RG nº 20XXXXXXX40 SSPDS/CE, inscrita no CPF nº

XXX.523.923-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Assessor Técnico I da Fundação Memorial Padre Cícero, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura

(SECULT), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 03 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0221, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA,

portador do RG n° 22XXXXX-92 SSP/CE, inscrito no CPF n°

XXX.501.453-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DAS -7.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0222, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo da E.E.F. Fundação

Educacional Rotary, integrante da Secretaria

de Educação do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe a Lei Municipal

nº 3.330, de 10 de setembro de 2008, a qual autoriza o Chefe do

Poder Executivo Municipal a realizar complementação remuneratória

dos Diretores e Coordenadores Pedagógico das Escolas Públicas

Municipais dos Ensinos Fundamental e Infantil;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA GORETE GOMES,

portadora do RG n° 20XXXXXXX6-7 SSPDS/CE, inscrita no CPF

n° XXX.445.593-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Diretor Administrativo da E.E.F. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

ROTARY, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. MARIA

GORETE GOMES, nomeada nos termos do Art. 1º da presente

portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0220, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Programa DST/AIDS da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA GORETE GOMES,

portadora do RG nº 65XXX3 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.445.593-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador do Programa DST/AIDS, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 28 de

fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0219, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Centro de Referência de Saúde do

Trabalhador da Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei



  04   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE MARÇO DE 2023

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR AMANDA PEREIRA DE

ALMEIDA, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX52 SSP/CE,

inscrita no CPF nº XXX.283.043-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador do Centro de Referência de Saúde do

Trabalhador, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 28 de

fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0218, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o remanejamento de servidor

público municipal da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente (AMAJU), para a Secretaria

de Esporte e Juventude do Município de

Juazeiro do Norte (SEJUV).

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 176/2022, oriundo

da Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), pelo qual

disponibiliza o servidor ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

FERREIRA para remanejamento em outro órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, onde possa ser melhor aproveitado;

CONSIDERANDO, finalmente, o teor do Ofício nº 1177/

2022, oriundo da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

(SEJUV), requisitando o remanejamento do servidor ANTÔNIO

CARLOS DOS SANTOS FERREIRA;

RESOLVE,

Art. 1º. – REMANEJAR o Sr. ANTÔNIO CARLOS DOS

SANTOS FERREIRA, servidor público municipal, Matricula

Funcional nº 93.694, admitido em 08 de maio de 2021, investido no

cargo de provimento efetivo de Motorista CNH B, atualmente lotado

na Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), para a

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0226, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

II do Gabinete do Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CLODOALDO MACENA DO

NASCIMENTO, portador do RG nº 20XXXXXXXXX98 SSP/CE,

inscrito no CPF nº XXX.177.123-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico II, integrante da estrutura organizacional

do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível Ocupacional

DAS-9.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 28 de

fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0225, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.E.F. Fundação

Educacional Rotary, integrante da Secretaria

de Educação do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ELISANGELA MARIA DE

OLIVEIRA MELO, portadora do RG nº 20XXXXXXX61 SSP/CE,

inscrita no CPF nº XXX.336.813-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.E.F. FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL ROTARY, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 28 de

fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0224, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação de suplente para o

cargo de Conselheiro Tutelar do 2º Conselho

Tutelar da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte,

por afastamento de Férias de seu titular.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução nº 08, de 28 de fevereiro

de 2023, oriunda do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente (CMDCA), a qual dispõe sobre a convocação do

Conselheiro Tutelar suplente ROSANGELA FLOR BENTO, tendo

em vista o afastamento da Conselheira Tutelar titular AMANDA

CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA por Férias;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, interinamente, ROSANGELA FLOR

BENTO, portador do RG nº 97XXXXXXX20 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.559.703-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Conselheiro Tutelar do 2º Conselho Tutelar, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

março de 2023, encerrando seus efeitos em data de 31 de março de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0227, DE 02 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Procuradoria Geral do Municipio de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR CLODOALDO MACENA DO

NASCIMENTO, portador do RG nº 20XXXXXXXXX98 SSP/CE,

inscrito no CPF nº XXX.177.123-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

do Procuradoria Geral do Municipio (PGM), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0223, DE 02 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação de suplente para o

cargo de Conselheiro Tutelar do 2º Conselho

Tutelar da Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte,

por afastamento de Férias de seu titular.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução nº 10, de 28 de fevereiro

de 2023, oriunda do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente (CMDCA), a qual dispõe sobre a convocação do

Conselheiro Tutelar suplente LUCIANO RODRIGUES

FERREIRA, tendo em vista o afastamento da Conselheira Tutelar

titular ANNY KARINY VIEIRA DE ALMEIDA por Férias;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, interinamente, LUCIANO

RODRIGUES FERREIRA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX20

SSP/CE, inscrito no CPF nº XXX.792.483-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Conselheiro Tutelar do 2º Conselho

Tutelar, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

março de 2023, encerrando seus efeitos em data de 31 de março de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de março de 2023.

                     GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 105/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 28/02/2023 com retorno dia 02/

03/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I73 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Fevereiro de 2023.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº0101 /2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’ANTONIO BRENO

BERNARDO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.793.933-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/02/

2023 com retorno dia 01/03/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RNQ- 8I80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 Fevereiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 087/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 19/02/2023

com retorno dia 21/02/2023, em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RNQ- 8I56, com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Fevereiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 099 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 27/02/2023 com retorno dia 01/

03/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I59 com

destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro
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centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 de Fevereiro de 2023

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 11/2023 – PREVIJUNO

Dispõe sobre a composição do Comitê de

Segurança da Informação - CSI do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte/CE-PREVIJUNO.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE-PREVIJUNO, no uso das atribuições que lhe conferem

o Art. 81, incisos I e II, da Lei Orgânica do Municipal de Juazeiro do

Norte, de 1990; o Art. 9º do Regimento Interno do PREVIJUNO,

aprovado pelo Decreto nº 821 de 15 de fevereiro de 2023; e o Art. 2º

do Decreto nº 818, de 15 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art.1º Fica homologada a composição do Comitê de

Segurança da Informação - CSI do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte - PREVIJUNO, com os

seguintes membros, do quadro do PREVIJUNO:

I – ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA CARVALHO,

Gestor de Segurança da Informação, conforme Portaria nº 10/2023-

PREVIJUNO;

II – MARCOS AURÉLIO GONÇALVES SILVA,

Representante da Diretoria Executiva;

III – CLARISSA DE OLIVEIRA ARAÚJO, Representante

da Unidade Finalística;

IV - ÍCARO COELHO TAVARES ALVES, Titular da

Unidade de Tecnologia da Informação.

Parágrafo único. Cabe ao Comitê de Segurança da

Informação – CSI cumprir as atribuições previstas no Art. 3º do

Decreto nº 818, de 15 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Juazeiro do Norte (CE), 06 de março de 2023.

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. NÃO

FOI VERIFICADA DUPLICIDADE DE

PAGAMENTO. VERIFICOU-SE APENAS

CADASTRO DE IMÓVEL EM

DUPLICIDADE.   INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº: 2022009749

REQUERENTE: JOSE EDIVAN DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.245.203-XX

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DA SILVA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.
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 Trata-se de   pedido restituição de IPTU, sob alegação de

pagamento em duplicidade.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente recolhidas

em p tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito passivo,

seja qual for a modalidade do pagamento, nos

seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo

indevido, ou maior que o devido, em face da

legislação tributária aplicável ou da natureza ou

circunstâncias materiais do fato gerador

efetivamente ocorrido;

 O requerente alega duplicidade de pagamento e apresenta

comprovantes de agendamento bancários diversos, todos nos valores

de R$ 191,92, mas não apresenta documentos que comprovem a que

se refere DAMs dos IPTUs alegados, uma vez que tais documentos

valores e também nº dos créditos tributários os quais se referem.

 Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município não identificou a duplicidade

de pagamento, tampouco identificou quaisquer créditos nos valores

de R$ 191,92 em abertos ou pagos nas inscrições municipais

apresentadas.

 Todavia, apesar de não ser constada a duplicidade de

pagamento que se alega, verifica-se, mediante a escritura pública

anexada, bem como os BCIs apresentados duplicidade de inscrição

de imóvel, conforme se pode depreender.

 A escritura pública menciona o requerente desta demanda

como proprietário do imóvel que mede 8x25, localizado na Q11,

L20 no loteamento Juá Ville municipal é 1027524.

 Observa-se que tal imóvel (Q11 L20 do loteamento Juá

Ville) também está cadastrado pela inscrição 1042453 só que com

dimensão de 9x25, não condizente com a descrição do imóvel realizada

pela escritura pública.

Assim, verifica-se duplicidade de cadastro de imóvel

desativada a inscrição 1042453 que não condiz com a realidade dos

fatos.

O requerente anexa, ainda, o BCI nº 1042451, porém este

imóvel se refere ao da Q11 L21 do Loteamento Juá Ville, não estando,

portanto, em duplicidade.

Isto posto, o referido processo foi   INDEFERIDO, por

não constatar a duplicidade de pagamento e solicito a exclusão da

inscrição 1042453 por constatar a duplicidade de cadastro do imóvel,

nos termos da  Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de março de 2023

Ildevania Felix de Lima                 Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                       Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022                                  Portaria nº 0002/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão n° 2022.08.15.1 - SRP. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que fora concluída a etapa de entrega e análise das

amostras dos produtos, sendo pela aprovação integral dos itens

apresentados pela empresa DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, junto aos lotes 01 e 02. Desta

forma, procederemos com o avanço das fases processuais, com a

abertura do prazo para manifestação de interposição de possíveis

recursos junto ao julgamento, que realizar-se-á no dia 09 de março de

2023, às 09:00 horas, conforme mensagens postadas junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com. Maiores informações na sede

da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 de março de

2023. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

AVISOS E EDITAIS

EXTRATO DE RESCISÃO E DISTRATO CONTRATUAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017-SEDEST

Extrato da rescisão e distrato ao Contrato Administrativo

Nº2017.09.11.03- SEDEST, referente ao DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 005/2017-SEDEST. Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho e CORACI QUIRINO DE ANDRADE, com endereço a

Rua 15 de novembro, 104 -São Miguel   - Juazeiro do Norte/CE.

Objeto: Distrato contratual amigável referente a locação do Conselho

Tutelar II situado no endereço acima citado . Do Fundamento Legal:

art.79, da Lei nº 8.666/93. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e CORACI QUIRINO DE ANDRADE. Juazeiro do Norte/

CE, 16 de fevereiro de 2023


